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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.169/2023
Autor: Senado Federal - Astronauta Marcos Pontes

Data da 
Apresentação:

15/08/2024

Ementa: Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940
(Código Penal), para excluir a ilicitude da violação de domicílio
por parte do agente de saúde que, no cumprimento de dever
funcional, entra em imóvel para promover ações de saneamento
ou de controle sanitário.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-3877/2023. Esclareço que, em decorrência 
dessa apensação, a matéria passa a tramitar em regime de 
Prioridade (Art. 151, II, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

24
66

21
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2466218

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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